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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Exmo. Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo
Vereador SÉRGIO XAVIER

                                     Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades, que seja incluído na pauta de nossos trabalhos o presente PROJETO DE LEI:
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA RENOVAÇÃO DA FROTA DE AMBULÂNCIAS DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Artigo 1º - Fica, pela presente lei, obrigada a Prefeitura Municipal de Nova Friburgo a promover a renovação da frota de ambulâncias, nos termos dispostos nesta lei.

Artigo 2º - Os veículos, que compõem a frota municipal de ambulâncias, deverão ser substituídos, a partir do 5º ano contado de sua fabricação, por um veículo zero quilômetro.

Artigo 3º - A Administração Municipal providenciará a renovação total da frota nos próximos 03 (três) anos, renovando, no mínimo, um terço da frota a cada ano, compreendendo-se a seguinte proporcionalidade mínima:

I - 1/3 (um terço) da frota em 2011;

II - 1/3 (um terço) da frota em 2012;

III - 1/3 (um terço) da frota em 2013.

Parágrafo Único - A partir do exercício de 2014, todo veículo destinado como ambulância será substituído quando da data de sua efetiva disponibilização para o referido serviço contar com 05 (cinco) anos.

Artigo 4º - A Administração Municipal zelará para incluir as disposições expressadas nesta lei no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e nas leis orçamentárias pertinentes aos exercícios de aplicação desta lei.

Artigo 5º - As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento municipal, suplementadas se necessário.

Artigo 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Sala Jean Bazet, 07 de junho de 2010.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

JUSTIFICATIVA


O presente PROJETO DE LEI que, DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA RENOVAÇÃO DA FROTA DE AMBULÂNCIAS DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS objetiva fazer com que o Executivo fique obrigado à renovação da frota em especial a fim de atender as necessidades da população face aos transtornos causados pela falta do equipamento.
Face ao exposto, a fim de que todos os Vereadores somem esforços, sirvo-me da presente proposição para submeter à apreciação do douto Plenário desta Casa, depois de observadas as formalidades regimentais, o incluso PROJETO DE LEI.

Sala Jean Bazet, 07 de junho de 2010.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB









